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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL
PORTARIA Nº 7.258, DE 13 DE MARÇO DE 2020

Disponibiliza o Manual Técnico de Orçamento - MTO
e dispõe sobre suas atualizações.

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas
no art. 57, inciso II, do Anexo I, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em
vista, especialmente, o disposto no art. 2º, inciso IV, e nos arts. 3º, 4º, 5º e 8º da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e o constante do processo SEI.Fazenda nº
10080.100284/2020-04, resolve:

Art. 1º Disponibilizar o Manual Técnico de Orçamento - MTO, contendo as
instruções para elaboração dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, no
endereço https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php.

Art. 2º O Manual de que trata o art. 1º será atualizado no referido endereço
eletrônico, ou em outro que vier a substituí-lo, sempre que necessário.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SOF nº 23, de 4 de maio de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 10, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020

Altera o Processo Produtivo Básico para os produtos
"GEL, AEROSSOL E LINIMENTO PARA FINS
TERAPÊUTICOS OU PROFILÁTICOS E ADESIVO CUTÂNEO
EMPLASTRO DESTINADO A FINS MEDICINAIS",
industrializados na Zona Franca de Manaus.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria ME nº 263, de 3 de junho de 2019 (publicada no DOU de 5.6.2019, Seção 1, pág.
18), e o SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº
5.071, de 24 de setembro de 2019 (publicada no DOU de 25.09.2019, Seção 1, pág. 15),
tendo em vista o disposto no § 6º do art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de
1967, e considerando o que consta no processo nº 52001.100573/2018-63, do Ministério
da Economia resolvem,

Art. 1º Esta Portaria altera o inciso IV do art. 1º da Portaria Interministerial
MDIC/MCT nº 84, de 17 de maio de 2006, que estabelece o Processo Produtivo Básico
(PPB) para os produtos GEL, AEROSSOL E LINIMENTO PARA FINS TERAPÊUTICOS OU
PROFILÁTICOS E ADESIVO CUTÂNEO EMPLASTRO DESTINADO A FINS MEDICINAIS,
industrializados na Zona Franca de Manaus, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º ..............................................................................................................
IV - ADESIVO CUTÂNEO - EMPLASTRO DESTINADO A FINS MEDICINAIS
a) .......................................................................................................................
........................................................................................................................
e) ondulação e bobinamento do separador;
f) ....................................................................................................................
g) aplicação do separador;
h) bobinamento do tecido com a massa e o separador; e
i) ....................................................................................................................
..........................................................................................................................(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

DESPACHO DE 17 DE MARÇO DE 2020

Processo nº 19687.101767/2020-63
Interessado: DSCB IMPORTADORA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DA PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDA D E ,
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição de que trata o art. 2º, §1º, inciso II,
do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, declara:

Ficam registrados os compromissos da empresa DSCB IMPORTADORA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. (CNPJ 20.691.338/0001-44), nos termos do art. 2º do
Decreto nº 9.557, de 2018.

Para fins da emissão do presente ato, a empresa DSCB IMPORTADORA E
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. apresentou declaração de compromisso de atendimento
aos requisitos de que tratam os incisos I a III do caput do art. 1º do Decreto nº 9.557, de
2018.

A verificação do atendimento aos requisitos será feita diretamente pelo
Ministério da Economia ou por intermédio de auditorias realizadas por entidades
credenciadas pela União, contratadas pelo interessado.

O presente ato tem vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir de 12 de
março de 2020, podendo, ao final do quinto ano, ser renovado por solicitação do
interessado.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.926, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Aprova a atualização da Coletânea dos pareceres de
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado
(CSH) da Organização Mundial das Alfândegas
(OMA) a que se refere a Instrução Normativa RFB
nº 1.747, de 28 de setembro de 2017.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 2º do Decreto nº 766, de 3 março de 1993, a
Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994, e os incisos III e XXV do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no item 2
do art. 3º e no item 2 do art. 8º da Convenção Internacional sobre o Sistema
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo
Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº
97.409, de 22 de dezembro de 1988, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a atualização da Coletânea dos pareceres de
classificação do Comitê do Sistema Harmonizado (CSH) da Organização Mundial das
Alfândegas (OMA) a que se refere a Instrução Normativa RFB nº 1.747, de 28 de
setembro de 2017, que incorpora as alterações aprovadas nas 62ª, 63ª e 64ª sessões do
referido Comitê.

§ 1º A atualização a que se refere o caput contempla as alterações realizadas
até janeiro de 2020.

§ 2º A Coletânea a que se refere o caput estará disponível no sítio da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço
<http://receita.economia.gov.br>.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União e produz efeitos a partir de 1º de abril de 2020.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.927, DE 17 DE MARÇO DE 2020

Altera a Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de
outubro de 2006, que disciplina o despacho
aduaneiro de importação.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 579 do Decreto nº
6.759, de 5 de fevereiro de 2009, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, passa
a vigorar com aa seguintes alterações:

"Art. 4º A Declaração de Importação (DI) será formulada pelo importador no
Siscomex e consistirá na prestação das informações constantes do Anexo I desta
Instrução Normativa, de acordo com o tipo de declaração e a modalidade de despacho
aduaneiro.

......................................................................................................................(NR)"
"Art. 47. ...............................................................................................................
...............................................................................................................................
VII - na importação ou reimportação de bens da União, destinados ao

emprego militar ou ao apoio logístico, que tenham sido utilizados pelas Forças Armadas
brasileiras em missões de paz no exterior;

VIII - em outras hipóteses estabelecidas em ato da Coana; e
IX - na importação por importador certificado como Operador Econômico

Autorizado (OEA), na modalidade OEA - Conformidade Nível 2.
......................................................................................................................"(NR)
"Art. 47-B. O importador poderá, a seu critério, após o registro da

correspondente declaração de importação, independentemente do canal de seleção,
obter a entrega das mercadorias constantes do Anexo II desta Instrução Normativa antes
da conclusão da conferência aduaneira, enquanto perdurar a Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (Espin) declarada pelo Ministério da Saúde em ato
normativo específico." (NR)

"Art. 47-C. O importador poderá obter, mediante requerimento, após
autorização do responsável pelo despacho, a entrega da mercadoria antes da conclusão
da conferência aduaneira, na forma prevista no art. 47, quando destinada ao combate
da doença provocada pelo coronavírus (Covid-19) e enquanto perdurar a Espin declarada
pelo Ministério da Saúde, nas hipóteses de importação de:

I - bens de capital; e
II - matérias-primas em geral.
Parágrafo único. O importador fica autorizado a utilizar economicamente as

mercadorias importadas antes da conclusão da conferência aduaneira a que se refere o
caput." (NR)

"Art. 47-D. As mercadorias a que se referem os arts. 47-B e 47-C
deverão:

I - ter a declaração de importação processada pelas unidades da RFB de
forma prioritária; e

II - ter tratamento de armazenamento prioritário e permanecer sob custódia
do depositário até ser submetida a despacho aduaneiro." (NR)

Art. 2º O Anexo Único da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, passa
a vigorar como Anexo I.

Art. 3º A Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, passa a vigorar acrescida
do Anexo II nos termos do Anexo Único desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ANEXO ÚNICO

(Anexo II da Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2020.)

. NCM Descrição

. 2207.20.19 Outros

. Ex 001 - Álcool etílico com um teor alcoólico, em volume, igual ou superior a 70 % vol, impróprios para consumo humano

. 2934.99.34 Ácidos nucleicos e seus sais

. 3808.94.19 Outros

. Ex 001 - Outros desinfetantes em formas ou embalagens exclusivamente para uso direto em aplicações domissanitárias

. 3808.94.29 Outros

. Ex 001 - Gel antisséptico, à base de álcool etílico 70%, contendo, entre outros, umectantes, espessante e regulador de pH, próprio para higienização das mãos

. 3926.20.00 - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes)

. Ex 001 - Vestuário e seus acessórios de proteção, de plástico

. Ex 002 - Luvas de proteção, de plástico

. 3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia

. 3926.90.90 Outras

. Ex 001 - Presilha plástica para máscara de proteção individual, própria para prender o tirante de fixação na cabeça do usuário

. Ex 002 - Clip nasal plástico, próprio para máscara de proteção individual

. Ex 003 - Máscaras de proteção, de plástico

. Ex 004 - Almofadas de plástico de espuma, com correias de velcro, protetores de braço integrados e apoio de cabeça, correias para o corpo, lençóis de elevação, apertos
de mão e máscaras faciais, dos tipos utilizados para posicionamento de pacientes durante procedimentos médicos
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